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LEI No. 1.350, DÊ.z4Mro DE 202r.

otspôe soBRE A rNsnrurçÃo E oBRTGAToRIEDADE
oe unuzeçÃo DA FrcHA DE ruorrnceçÃo DE
AGRAVOS OO IVIUI'IICíPIO DE BEBERIBE - CEÀNÁ - OE
vIOI.Êucn INTERPESSoAL/AUToPRoVocADA EM
TODA REDE DE ATENDIMENTO MUNICIPAL.

FAço sABER QUE A cÂrunRa MUNTSpAL DE BEBERTBE ApRovou E EU, com BAsE No ART. 30,
GOMBINADO COM O INCISO IV Do ART. 45 DA LEI oRcÂIqlca Do MUNIcípIo oe BEBERIBF
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica instituído a obrigatoriedade da utilização da Ficha de Notificação de Agravos do Município de
Beberibe - Ceará - violência interpessoal/autoprovocada em toda rede de atendimento municipal a pessoas
em risco pessoal e social, contribuindo para melhoria da qualidade de informações do banco de dados
municipais referentes a notificação de violências.

Art. 20 Serão objetos de notificação as violências contra crianças, adolescentes, mulheres, pessoas idosas,
pessoa com deficiência, indígenas e população LGBT.

Art. 3o A aplicação desta Lei, sem prejuízo dos princípios estabelecidos nas demais normas nacionais e
internacionais de proteção dos direitos das vítimas de violências citadas no Art. 2o.

Art. 40 Os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos da rede do sistema de garantia de direitos
adotarão procedimentos de notificação conforme orientação por meio de Decreto de Regulamentaçâo desta
lei.

Art. 5o Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, por meio da Vigilância
Socioassistencial, receber e monitorar as notificações.

Parágrafo único. O Município de Beberibe - CE promoverá, periodicamente, campanhas de conscientização
da sociedade e profissionais do Sistema de Garantia de Direitos, promovendo a identificaçao das violaçôes
de direitos, garantias das vítimas e a divulgaçáo dos serviços de proteção e dos fluxos de atendimento, como
forma de conscientizar quanto a notificação.

Art. 6" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 24 de maio de 2021.

MIGHELE CARIELLO Á euerRoz RocHA
PREFEITA uNrqpal
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PRL1FEI'TLIRA DE,

BEBERIBE,
Eeluúe, rdafu lel,V

ceRrroÃo

Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No í.350, DE 24 DE MAIO DE 2A21, que "DISPÕE
soBRE A lNSTlrUlçÃO E OBRTGATORTEDADE DE UT|LIZAÇÃO DA FICHA DE NOflFaCAçÃO DE
AGRAVOS DO MUNICíPIo DE BEBERIBE CEARÁ DE VloLÊNClA
INTERPESSOAL/AUTOPROVOCADA EM TODA REDE DE ATENDIMENTO MUNICIPAL" foi devidamente
publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 24 de maio de 2021
cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE),24 de maio de 2021-
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